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LEI MUNICIPAL Nº 1.087, DE 22 DE ABRIL DE 2015. 

 

 

“Denomina de Francisco Edilberto de 

Oliveira (Edilberto Oliveira) o Conjunto 

Habitacional que situado no Bairro Novo 

Horizonte e dá outras providências.   

 

             O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ALEXANDRIA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica denominado de Francisco Edilberto de Oliveira 

(Edilberto Oliveira) o Conjunto Habitacional localizado no Bairro Novo 

Horizonte, a margem direita da RN 117 no perímetro urbano do nosso 

Município.   

  

 

 Palácio Noé Arnaud, em Alexandria/RN, 22 de abril de 2015. 
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